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EDITAL-RETIFICADO 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 011/2023  

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 004/2023 

 

O MUNICIPIO DO PAUDALHO, CNPJ Nº 11.097.383/0001-84, com sede à Av. Raul Bandeira, 

021– Centro – Paudalho - PE, torna público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, com critério de julgamento MENOR PREÇO, modo de disputa ABERTO e sob a 

forma de fornecimento parcelado e regime de empreitada por preço unitário, por meio do site 

www.paudalho.pe.gov.br/portal/licitacoes, por meio eletrônico no endereço 

www.comprasgovernamentais.gov.br, objetivando a CONTRATAÇÃO DE  EMPRESA PARA 

LOCAÇÃO DE MÁQUINAS ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRA, COM 

OPERADOR E SEM  FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS NO MUNICÍPIO DE PAUDALHO - PE , CONFORME DESCRIÇÃO CONSTANTE 
NO TERMO DE REFERÊNCIA, devidamente autorizada pela autoridade competente. O  certame será 

realizado por pregoeiro e equipe de apoio, designados pela Portaria nº 008/2023, e regido pela Lei n.º 

10.520/2002, pelos Decretos n.os 10.024/2019 e 7.892/2013, e, subsidiariamente, pela Lei Federal n.º 

8.666/1993, pela Lei Complementar n.º 123/2006, pelo Decreto Municipal Nº 083//2019 e Decreto Municipal 

n.º 118/2020, bem como pelas demais normas pertinentes e condições estabelecidas no o presente edital. 
 

1  - DAS DISPOSIÇÕES PREAMBULARES  

 

1.1 – A sessão pública de processamento do pregão eletrônico será realizada por meio da internet, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 

 

1.2 - Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro designado, mediante a inserção e monitoramento de 

dados gerados ou transferidos para o sistema no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br, nos 

dias e horários conforme indicado abaixo: 

 

1.2.1 – APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 

da publicação da licitação no sítio eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br até a data e a hora 
estabelecidas para a abertura sessão pública, conforme subitem seguinte.  
 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 10 de FEVEREIRO de 2023 às 

09h00min 

UASG: 982511 – MUNICIPIO DE PAUDALHO- PE 

Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br 
 

1.2 – Aquisição do edital: o edital e seus anexos poderão retirados por meio eletrônico, no site: 

www.paudalho.pe.gov.br/portal/licitacoes ou, ainda, pelo www.comprasgovernamentais.gov.br. 
 

1.4 – Integram este edital os seguintes anexos: 

 

1.4.1 – anexo I – Termo de referência; 

1.4.2 – anexo II – Modelo de carta de apresentação da proposta comercial; 

1.4.3 – anexo III – Exigências para habilitação; 

1.4.6 – anexo IV – Modelo de dados complementares para a assinatura do contrato; 

1.4.7 – anexo V – Minuta do contrato 

 

1.5 – Nos sites www.paudalho.pe.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br poderão ser 

disponibilizadas outras informações que o pregoeiro julgar importantes, razão pela qual os interessados 

devem consultá-los com frequência. 
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2  - DO OBJETO  

 

2.1 - O objeto da presente licitação é o registro de preços para CONTRATAÇÃO DE  EMPRESA 

PARA LOCAÇÃO DE MÁQUINAS ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRA, COM 

OPERADOR E SEM  FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS NO MUNICÍPIO DE PAUDALHO - PE , CONFORME DESCRIÇÃO CONSTANTE 

NO TERMO DE REFERÊNCIA, conforme especificações constantes do anexo I, parte integrante do 

presente edital. 

 

2.2 - Em caso de eventual discordância entre as especificações deste objeto descritas no “Compras 

Governamentais” e as especificações constantes deste edital, prevalecerão as últimas. 

 

2.3 - Os prazos e condições para recebimento do objeto serão aqueles previstos no termo de referência 

- anexo I do presente edital e no contrato. 
 

3  – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES  

 

3.1 – A contratação tem prazo de vigência de 12 (doze) meses, contado a partir da data de assinatura 

do contrato, a partir de quando as obrigações assumidas pelas partes serão exigíveis, sendo prorrogável 

na forma do art. 57, § 1º da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

4  - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

6.1 - As despesas decorrentes do presente registro de preços correrão à conta de dotação específica 

constante do orçamento da Prefeitura, consignados no Projeto Atividade: 15.122.1501.2977.0000– 

Elemento de Despesa: 333.90.39.000. 
 

5  - DA REFERÊNCIA DE TEMPO  

 

5.1 - Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na 

documentação relativa ao certame. 
 

6  - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  

 
6.1 - Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 26 de abril de 

2018. 
 

6.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 

PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as orientações 

que seguem no link: www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf, até o terceiro dia útil a data 

do recebimento das propostas. 
 

6.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal 

COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

6.1.3 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

6.1.4. Será concedido tratamento diferênciado para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
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previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, de 07 

de agosto de 2014. 
 

6.2 - Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, interessados que se enquadrarem 

em uma ou mais das situações a seguir: 

 

6.2.1 – estejam cumprindo as penalidades previstas no artigo 87, inciso III, da Lei Federal n.º 

6.666/1993, desde que impostas pelo Município de Paudalho; 

 

6.2.2 - estejam cumprindo a pena prevista no artigo 87, inciso IV, da Lei Federal n.º 

8.666/1993, imposta por órgão ou entidade da Administração Pública de qualquer esfera da 

Federação; 

 

6.2.3 - estejam cumprindo as penalidades previstas no artigo 7º da Lei Federal n.º 10.520/2002, 

desde que imposta pela Administração Pública Municipal; 

 

6.2.4 - estejam sob falência, dissolução ou liquidação; 

 

6.2.5 – se enquadrem em alguma das situações enumeradas no art. 9º da Lei n.º 8.666/1993; 

 

6.2.6 - declarados inidôneos, suspensos de licitar ou impedidos ou proibidos de contratar com o 

Município do Paudalho ou com toda a Administração Pública com fundamento em outros 

dispositivos legais, desde que os efeitos da sanção se estendam ao Município; 

 
6.3 - Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”, em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 

6.3.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 2006, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49; 
6.3.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital; 

6.3.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

6.3.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

6.3.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

6.3.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da 

Constituição Federal. 
 

7 – DO PREGOEIRO E DA EQUIPE DE APOIO  

 

7.1 - O certame será conduzido pelo pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

 

7.1.1 - conduzir a sessão pública; 

 

7.1.2 - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e 

aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 

documentos; 
 

7.1.3 - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 
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AV. RAUL BANDEIRA, 21 | CENTRO | PAUDALHO - PE | CEP: 55.825-000 
TEL: (81) 3636.1156 | CNPJ: 11.097.383/0001-84 
www.paudalho.pe.gov.br 

 

 

 

7.1.4 - coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

 

7.1.5 - verificar e julgar as condições de habilitação; 

 

7.1.6 - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de 

habilitação e sua validade jurídica; 

 

7.1.7 - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente 

quando mantiver sua decisão; 

 

7.1.8 - indicar o vencedor do certame; 

 

7.1.9 - adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

 

7.1.10 - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

 

7.1.11 - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua 

homologação. 

 

7.2 – O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do 

órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

 

7.3 - Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatório. 
 

8  - DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES  

 

8.1 - Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica: 

 

8.1.1 - credenciar-se, previamente, junto ao provedor do sistema eletrônico utilizado no 

certame, para obtenção da senha de acesso ao sistema eletrônico de compras; 

 

8.1.2 - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de 

habilitação e a proposta e, quando necessário, os documentos complementares; 

 

8.1.3 - responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

Município por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

 

8.1.4 - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

 

8.1.5 - comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

 

8.1.6 - utilizar-se da chave de identificação (login) e da senha de acesso para participar do 

pregão na forma eletrônica; 
 

8.1.7 - solicitar o cancelamento da chave de identificação (login) ou da senha de acesso por 
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interesse próprio; 

 

8.1.8 - manter o endereço atualizado de correio eletrônico, bem como submeter-se às 

exigências da legislação pertinente, em especial da Lei Federal nº 10.520/2002, e, 

subsidiariamente, da Lei Federal nº 8.666/1993, assim como aos termos de participação e 

condições de contratação constantes neste instrumento convocatório. 
 

9  – DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA - “COMPRAS GOVERNAMENTAIS”  

 

9.1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

 

9.2 - O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

 

9.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

este Pregão. 

 

9.4 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

 

9.5 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

 

9.5.1- A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação 
 

10 - DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  

 

10.1 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser dirigidos ao 

pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio 

eletrônico, para o endereço pmppaudalho@gmail.com. 

 

10.1.1 – O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

 

10.1.2 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

 

10.2 – Qualquer pessoa poderá impugnar, de forma motivada, os termos do edital do pregão, por meio 

eletrônico, encaminhando a impugnação para o endereço pmppaudalho@gmail.com até 03 (três) dias 

úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, somente sendo aceitas impugnações 

assinadas pelo impugnante. 

http://www.paudalho.pe.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
mailto:pmppaudalho@gmail.com
mailto:pmppaudalho@gmail.com


AV. RAUL BANDEIRA, 21 | CENTRO | PAUDALHO - PE | CEP: 55.825-000 
TEL: (81) 3636.1156 | CNPJ: 11.097.383/0001-84 
www.paudalho.pe.gov.br 

 

 

 

10.2.1 - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, decidir sobre a 

impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

 

10.2.2 – A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

10.2.3 - Acolhida a impugnação contra o edital, havendo necessidade será definida e publicada 

nova data para realização do certame. 

 

10.3 - Os esclarecimentos prestados aos licitantes e as respostas às impugnações serão respondidos por 

e-mail e disponibilizados no site www.paudalho.pe.gov.br/portal/licitacoes, nos “detalhes” da 

respectiva licitação. 

 

10.4 - Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado para 

divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento 

isonômico aos licitantes. 
 

11 – DO PREÇO MÁXIMO ADMITIDO  

 

11.1 - O preço máximo admitido para o presente processo licitatório é o previsto no item I do Termo 

de Referência. 

 

11.2 - O proponente cuja proposta contiver preços unitários e/ou global superior ao admitido no edital 

será desclassificado. 
 

12 - DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 

12.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se- 

á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas. 

 

12.1.1 – Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar 

rigorosamente a descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos, descrevendo detalhadamente as características do objeto/serviço cotado, 

informando marca e modelo em campo próprio do sistema, preço unitário por item, com 

até duas casas decimais após a vírgula 

 

12.1.2 – O prazo de validade das propostas será de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, 

contados da data limite para o acolhimento das mesmas, conforme indicado neste edital e, 

assinada a ata de registro de preços, coincidirá com o prazo de vigência desta. 

 

12.1.3 - A proposta da licitante deverá considerar a tributação que efetivamente incidirá durante 

a execução do contrato. 

 

12.1.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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12.1.5 - Os documentos necessários para a habilitação estão descritos no anexo III deste edital. 

 

12.1.6 - Os licitantes, nos termos do subitem 16.4.4, poderão deixar de apresentar os 

documentos de habilitação que constem do Sicaf (Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores Federal), assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 

constantes dos sistemas. 

 

12.1.7 - A habilitação do licitante que se declarar cadastrado no Sicaf, no que tange 

exclusivamente aos documentos por ele abrangidos, será verificada por meio de consulta 

efetuada pelo pregoeiro. O registro não dispensa o licitante de encaminhar nos mesmos prazos 

os documentos não compreendidos no referido cadastro, ou que já estiverem vencidos. 

 

12.1.8 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

12.1.9 - É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 

que estejam vigentes, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a 

respectiva documentação atualizada. 

 

12.1.10 – O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo pregoeiro lograr êxito 

em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

 

12.1.11 - Todos os documentos a serem inseridos no sistema “COMPRASNET” deverão 

observar as configurações técnicas de arquivo fixadas pelo sistema mencionado. 

 

12.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

12.2.1 - O pregoeiro poderá, se entender necessário, solicitar a apresentação da proposta 

comercial ou de documento de habilitação na forma original ou por cópia, no prazo de 02 (dois) 

dias úteis, contados do primeiro dia útil posterior à convocação feita no sistema eletrônico. 

 

12.2.2 - Quando enviados por correspondência, deverá ser esta com registro, devendo o 

licitante fornecer o código para rastreamento, sendo que exclusivamente se atendidas estas 

condições o prazo de entrega será considerado atendido na data de postagem dos documentos. 

 

12.3 - Para participação no pregão eletrônico, o licitante declarará, em campo próprio do sistema 

eletrônico, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e que sua proposta está em conformidade 

com as exigências do edital. 

 

12.4 – A falsidade da declaração de que trata o subitem anterior sujeitará o licitante às sanções 

previstas na legislação de regência, sem prejuízos da sanção criminal cabível. 

 

12.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

12.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
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de lances. 

 

12.7. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado 

após o encerramento do envio de lances e solicitação do pregoeiro no sistema, no prazo máximo de 

02 (duas) horas. 

 

12.7.1 - O prazo estabelecido no subitem 12.7 poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por 

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 

aceita pelo pregoeiro. 

 

12.8 – Após a abertura da sessão, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente 

de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

 

12.9 - A proposta comercial vencedora deverá ser apresentada na forma e prazo referido no subitem 

13.18, em conformidade com o modelo contido no anexo II, acompanhada de todos os documentos 

nele enumerados, observando-se o que se segue, sem prejuízo para as demais instruções constantes 

deste edital e seus anexos: 

 

12.9.1 – redigida em língua portuguesa, digitada, sem emendas, rasuras ou entrelinhas que 

venham a ensejar dúvidas, contendo razão social, número do CNPJ, data, identificação e 

assinatura do representante legal e rubrica em todas as suas folhas; 

 

12.9.2 - todos os valores propostos deverão ser expressos, com duas casas decimais, 

obrigatoriamente em real, reconhecendo a plena aceitação e aplicação, ao ajuste, das normas e 

critérios deste edital; 

 

12.9.3 - nos preços propostos deverão estar inclusos todas as despesas diretas, indiretas, 

benefícios, tributos, contribuições, seguros e licenças de modo a se constituírem em única e 

total contraprestação pela execução do objeto. 

 

12.9.4 - o prazo de validade da proposta, que deverá observar o prazo previsto no subitem 

12.1.2 deste edital. 
 

13 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  

 

13.1 - Esta licitação será julgada sob o critério de menor preço. 

 

13.1.1 - A licitação será realizada em itens, conforme constante no termo de referência. 

 

13.2 - Aberta a sessão pública, o pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

 

13.2.1 – Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

13.2.2 - A desclassificação de proposta será fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

13.2.3 – A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
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13.3 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os 

licitantes. 

 

13.4 - O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que 

somente estas participarão da etapa de envio de lances. 

 

13.5 - Classificadas as propostas, considerando-se o critério de menor preço, o pregoeiro dará início à 

fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico. 

 

13.6 - O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no 

registro. 

 

13.7 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da 

sessão pública e as regras estabelecidas neste edital. 

 

13.8 - Na fase competitiva do pregão, o intervalo entre os lances enviados obedecerá as seguintes 

regras: 

 

13.8.1 - o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

 

13.8.2 - o licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

 

13.8.3 - não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

 

13.8.4 - o intervalo temporal entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 

inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) 

segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

 

13.8.5 - os lances enviados em desacordo com este item serão descartados automaticamente 

pelo sistema. 

 

13.8.6 - em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro. 

 

13.8.7 - na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 

13.9 - Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

13.10 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa aberto, no qual os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

13.10.1 - A etapa de lances da sessão pública terá a duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

 

http://www.paudalho.pe.gov.br/


AV. RAUL BANDEIRA, 21 | CENTRO | PAUDALHO - PE | CEP: 55.825-000 
TEL: (81) 3636.1156 | CNPJ: 11.097.383/0001-84 
www.paudalho.pe.gov.br 

 

 

13.10.2 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

13.10.3 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

 

13.10.4 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

13.11 - Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio 

de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

 

13.12 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a 

comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

13.13 - Após a etapa de envio de lances, estando configurada situação de empate, haverá a aplicação 

dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 

1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese. 

 

13.14 - Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas. 

 

13.15 - Logo após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte ou equiparada e houver proposta apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte ou equiparada igual ou até 5% (cinco por cento) superior à 

melhor proposta, proceder-se-á da seguinte forma: 

 

13.15.1 - a Administração declarará no sistema que ocorreu o empate descrito acima e, desde 

já, convocará a microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada mais bem classificada 

para, no prazo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de decadência 

de seu direito de preferência, apresentar nova proposta inferior àquela considerada 

originalmente vencedora do certame; 

 

13.15.2 - se, por motivo justificado, não for possível informar a ocorrência do empate logo após 

a fase de lances, o pregoeiro deverá informar aos licitantes a data e a hora em que irá declarar a 

ocorrência do empate e convocar a microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada 

para exercer seu direito de preferência nos termos do subitem anterior; 

 

13.15.3 - exercido o direito de preferência por microempresa, empresa de pequeno porte ou 

equiparada convocada, será esta considerada detentora da melhor proposta no certame, devendo 

apresentar os documentos exigidos para habilitação, nos termos do presente edital; 

 

13.15.4 - o pregoeiro deverá solicitar documentos que comprovem o enquadramento da 

licitante na categoria de microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme regras 

estabelecidas neste edital; 
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13.15.5 - não ocorrendo a contratação da microempresa, empresa de pequeno porte ou 

equiparada que apresentou a melhor proposta, na forma dos subitens anteriores, serão 

convocadas as microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas remanescentes que 

se encontrem naquele intervalo de 05% (cinco por cento), observada a ordem classificatória, 

para o exercício do direito de preferência; 

 

13.15.6 - caso não ocorra a contratação de microempresas, empresa de pequeno porte ou 

equiparada nos termos dos subitens anteriores, será declarada arrematante a licitante  que 

houver ofertado a proposta originalmente vencedora do certame. 

 

13.16 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital. 

 

13.17 - A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

13.18 - O licitante melhor classificado deverá, no prazo máximo de 03 (três) horas contadas do 

encerramento do envio de lances e da solicitação do pregoeiro no sistema, enviar a proposta e, se 

necessário, outros documentos complementares, adequados ao último lance ofertado após a disputa de 

lances e negociação. 

 

13.18.1 - O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por 

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 

aceita pelo pregoeiro. 

 

15.18.2 - O pregoeiro poderá fixar prazo para o reenvio da proposta comercial quando o preço 

total ofertado for aceitável, mas os preços unitários necessitarem de ajustes aos valores 

estimados pelo Município. 

 

13.19 - Encerrada a etapa de negociação da proposta, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado, a sua exequibilidade e 

adequação do objeto e verificará, em seguida, a habilitação do licitante conforme disposições deste 

edital. 

13.19.1 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 

14 - DA HABILITAÇÃO  

 

14.1 – Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, o pregoeiro verificará o 

eventual descumprimento das condições de participação previstas no subitem 8.2, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 

a consulta aos seguintes cadastros: 

 

14.1.1 – Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf); 

 

14.1.2 – Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/); 

 

14.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também em nome de 

seus sócios majoritários, por força do art. 12 da Lei 8.429/1992, que prevê dentre as sanções impostas 
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ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

14.3 - Constatada a existência de sanção que inviabilize a participação ou contratação, o pregoeiro 

reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

 

14.4 - Após a verificação das condições dos itens antecedentes, os documentos de habilitação serão 

apreciados nos termos do anexo III do presente edital e, após análise, será declarado vencedor o 

licitante classificado em primeiro lugar, caso tenha atendido a todas as exigências do edital. 

 

14.4.1 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos 

oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 

habilitação. 

 

14.4.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à exceção 

daqueles que, por sua natureza, não contenham validade. 

 

14.4.3 – Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em 

substituição aos documentos requeridos neste edital. 

 

14.4.4 – A documentação exigida para atender às exigências de habilitação jurídica, de 

qualificação econômico-financeira e de regularidade fiscal e trabalhista poderá ser substituída 

pelo registro cadastral no Sicaf, desde que ali se encontrem dentro do prazo de sua validade. 

 

14.4.5 - Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf ou 

estejam ali, porém vencidos, serão enviados nos termos do disposto no subitem 14.1 e 

seguintes. 

 

14.5 – Na hipótese da proposta arrematante não for aceitável, ou se o licitante não atender às 

exigências habilitatórias ou se recusar a assinar a ata de registro de preços ou o contrato, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 

de uma que atenda ao edital. 

 

14.6 – Quando verificada discrepância relevante entre o preço da menor oferta obtida no certame e 

aquele decorrente da negociação com o licitante remanescente, será facultado à Administração revogar 

o procedimento licitatório, mediante despacho fundamentado, assegurada a ampla defesa e o 

contraditório. 
 

15 – DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 

15.1 - O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 
 

15.1.1 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 

do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 

sua proposta. 

 

15.2 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento de que trata o subitem 15.1, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
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mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência 

será registrada em ata. 

 

15.3 - Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento da 

proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo máximo 

de 02 (duas) horas, após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico. 

15.3.1 - O prazo estabelecido no subitem 15.3 poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por 

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 

aceita pelo pregoeiro. 
 

16 - DOS RECURSOS  

 
16.1 - Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de 

forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

 
16.2 - A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse 

direito. 

 

16.3 - Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação 

das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, apresentarem 

as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

 

16.4 - Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via 

internet, no site: www.comprasgovernamentais.gov.br 

 

16.5 - O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo 

 

16.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 5 (cinco) dias para: 

 

16.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 

estabelecido; 

 

16.6.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

16.6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

 

16.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

16.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação. 

 

16.9 Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o 

procedimento à autoridade superior para homologação. 
 

17 – DA ATA DA LICITAÇÃO  

 

17.1 - Os atos praticados durante a sessão pública deverão ser registrados em ata, em especial: a) os 

licitantes participantes; b) as propostas apresentadas; c) os avisos, os esclarecimentos e as 

impugnações; d) os lances ofertados, na ordem de classificação; e) a suspensão e o reinício da sessão, 
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se for o caso; f) a aceitabilidade da proposta de preço; g) a habilitação; h) a decisão sobre o 

saneamento de erros ou falhas na proposta ou na documentação; i) os recursos interpostos, as 

respectivas análises e as decisões; j) o resultado da licitação. 

17.2 – A ata da sessão pública será disponibilizada na internet imediatamente após o seu encerramento, 

para acesso livre. 
 

18 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

 

18.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

18.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

18.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

18.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

18.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

18.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

19  DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINAR O 

CONTRATO. 
 
 

19.1 - Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo 

devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação. 

 

19.2 – Em havendo recurso(s), decidido ele(s) e constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

 

19.2.1 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

19.3 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

19.4 – Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato no prazo de até 05 

(cinco) dias úteis. 

19.4.1 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o Município para a assinatura 

do contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura da adjudicatária, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

 

19.4.2 – Para fins de formalização da ata de registro de preços, deverá ser respeitada e 

especificada a ordem de classificação do certame e a quantidade de fornecedores a serem 

registrados. 

 

19.5 - A Administração poderá prorrogar o prazo fixado no subitem anterior, por igual período, nos 

termos do art. 64, § 1º da Lei Federal n.º 8.666/1993, quando solicitado pelo adjudicatário, durante o 

seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo ente promotor do certame. 
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19.6 – Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do ajuste. 

 

19.7 - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 

no edital ou se recusar a assinar o contrato, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 

eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato, sem prejuízo da 

aplicação das sanções cabíveis. 
 

20 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

20.1. Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/2002, a licitante ficará impedida de licitar e 

contratar com o Município de Paudalho/PE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de 

até 20% (vinte por cento) do valor estimado para a contratação e demais cominações legais, nos 

seguintes casos: 

 
20.1.1. Apresentar documentação falsa; 

20.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.3. Falhar na execução do contrato; 

20.1.4. Não assinar o contrato e/ou ata de registro de preços no prazo estabelecido; 

20.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

20.1.6. Não mantiver a proposta; 

20.1.7. Deixar de entregar documentação exigida no certame; 

20.1.8. Cometer fraude fiscal; 

20.1.9. Fizer declaração falsa. 

 
20.1. Para condutas descritas nos subitens 20.1.1; 20.1.4; 20.1.5; 20.1.6; 20.1.7; 20.1.8 e 20.1.9, será 

aplicada multa de no máximo 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

20.2. O retardamento da execução previsto no subitem 20.1.2, estará configurado quando a 

Contratada: 

20.2.1. Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato, após 07 (sete) dias, contados 

da data constante na ordem de serviço; 

20.2.2. Deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços definidos no contrato por 03 (três) dias 

seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados. 

20.3. Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha na execução do contrato, de que 

trata o subitem 20.1.3, o valor relativo às multas aplicadas em razão do subitem 20.7. 

20.4. A falha na execução do contrato prevista no subitem 20.1.3 estará configurada quando a 

Contratada se enquadrar em pelo menos uma das situações previstas na tabela 3 do item. 

20.5. Deste item, respeitada a graduação de infrações conforme a tabela 1 a seguir, e alcançar o total 

de 20 (vinte) pontos, cumulativamente. 

 

TABELA 01 

 

Grau da Infração Pontos da Infração 

1 2 

2 3 

3 4 
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4 5 

5 8 

6 10 

 

20.6. O comportamento previsto no subitem 20.5 estará configurado quando a Contratada executar 

atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n.º 

8.666/1993. 

20.7. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme a 

graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 

 
TABELA 02 

 
Grau Correspondência 

1 0,2% sobre o valor do contrato 

2 0,4% sobre o valor do contrato 

3 0,8% sobre o valor do contrato 

4 1,6% sobre o valor do contrato 

5 3,2% sobre o valor do contrato 

6 4,0% sobre o valor do contrato 

 

TABELA 3 

 
Item Descrição Grau Incidência 

 

1 

Executar serviço incompleto, paliativo, 

provisório como por caráter permanente, ou 

deixar de providenciar recomposição 
complementar. 

 

2 

 

Por ocorrência 

2 
Fornecer informação pérfida de serviço ou 

substituir material licitado por outro de qualidade 

inferior. 

2 Por ocorrência 

3 Suspender ou interromper, salvo motivo de 

força maior ou caso fortuito, os serviços 

contratados. 

6 Por dia e por tarefa 

designada 

4 
Utilizar as dependências da CONTRATANTE 

para fins diversos do objeto do contrato. 
5 Por ocorrência 

5 
Recusar a execução de serviço 

determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo 

justificado. 

5 Por ocorrência 

6 
Permitir situação que crie a possibilidade de 

causar ou que cause dano físico, lesão corporal ou 

consequências letais. 

6 Por ocorrência 

 

7 

Retirar das dependências da Contratante 

quaisquer equipamentos ou materiais de  

consumo previstos em contrato, sem autorização 

prévia. 

 

1 
Por item e por ocorrência 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 

8 Manter a documentação de habilitação atualizada. 1 
Por item e por ocorrência 
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9 
Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou 

determinado pela FISCALIZAÇÃO. 
1 Por ocorrência 

10 
Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para 

controle de acesso de seus funcionários. 
1 Por ocorrência 

11 
Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar da FISCALIZAÇÃO. 
2 Por ocorrência 

 

12 

Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus 

anexos não previstos nesta tabela de multas, após 

reincidência formalmente notificada pela unidade 

fiscalizadora. 

 

3 
Por item e por ocorrência 

 

20.8. A sanção de multa poderá ser aplicada à Contratada juntamente com a de impedimento de 

licitar e contratar estabelecida no item 20.1 deste item. 

20.9. As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar da 

aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma infração, cabendo a aplicação em dobro das 

multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual; 

20.10. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação de 

Penalidade - PAAP, devendo ser observado a legislação em vigor; 

20.11. A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a 

ser efetuado ao contratado, inclusive antes da execução da garantia contratual eventualmente exigida, 

quando esta não for prestada sob a forma de caução em dinheiro; 

20.12. Caso o valor a ser pago ao contratado seja insuficiente para satisfação da multa, a diferença será 

descontada da garantia contratual eventualmente exigida; 

20.13. Caso a faculdade prevista no item 20.12 não tenha sido exercida e verificada a insuficiência da 

garantia eventualmente exigida para satisfação integral da multa, o saldo remanescente será 

descontado de pagamentos devidos ao contratado; 

20.14. Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa indicados nos itens 20.13 e 

12.14 acima, o contratado será notificado para recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) 

dias, contados do recebimento da comunicação oficial; 

20.15. Decorrido o prazo previsto no item 20.15, o contratante encaminhará a multa para cobrança 

judicial; 

20.16. Caso o valor da garantia eventualmente exigida seja utilizado, no todo ou em parte, para o 

pagamento da multa, esta deve ser complementada pelo contratado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 

a contar da solicitação da contratante; 

20.17. A Administração poderá, em situações excepcionais devidamente motivadas, efetuar a retenção 

cautelar do valor da multa antes da conclusão do procedimento administrativo. 
 

21 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

21.1 – Para a execução do contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar 

a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 

contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos prepostos e 

colaboradores. 

 

21.2 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
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documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do 

proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do ajuste ou pedido de 

compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 

21.3 - Ao apresentar a proposta, o licitante assume que está fazendo isso de forma absolutamente 

independente e que, acaso se apresente, em qualquer momento, a formação de cartel ou qualquer 

conluio, a Administração adotará os meios necessários para as devidas averiguações e as respectivas 

sanções. 

21.4 - É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover 

diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a criação de 

exigência não prevista neste edital. 

 

24.5 - Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 

prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação. 

 

21.6 - Em caso de dúvida quanto à autenticidade de assinatura constante em documento apresentado 

por licitante, poder-se-á diligenciar no intuito de saná-la. 

 

21.7 - Em se tratando de licitação cujo objeto esteja agrupado em lotes ou dividido em itens, é possível 

e lícita a adjudicação e homologação da licitação, por lote ou por item, ainda que o sistema eletrônico 

adotado pelo Município não esteja adequado para tanto, devendo constar despacho fundamentado no 

respectivo processo administrativo, atestada a inexistência de recurso pendente de apreciação. 
 

21.7.1 - Adjudicado o objeto e homologado o certame por lote ou por item, o pregoeiro deverá 

providenciar a publicação do resultado da licitação quanto ao respectivo lote ou item e, no 

momento oportuno, atualizar as informações no sistema eletrônico. 

 

21.8 - As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

21.9 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 

qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário 

do Poder Legislativo. 

 

21.10 - Os casos não previstos neste edital serão decididos pelo pregoeiro. 

 

21.11 - A participação do licitante nesta licitação implica aceitação de todos os termos deste edital. 

 

21.12 - Poderá a autoridade competente, até a assinatura da ata de registro de preços, excluir o licitante 

ou o adjudicatário do certame, por despacho motivado, se, após a fase de habilitação, tiver ciência de 

fato ou circunstância, anterior ou posterior ao julgamento da licitação, que revele inidoneidade ou falta 

de capacidade técnica ou financeira. 

 

21.13 - A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório poderá revogá-lo somente 

em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente 

e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação 

de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado. 

 

21.14 - Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 
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licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 

suportado no cumprimento do ajuste. 

 

21.15 - No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurada a ampla defesa e o 

contraditório. 

 

21.16 - Fica estabelecido o Foro de Paudalho- PE, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas direta ou 

indiretamente desta licitação, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

 

Paudalho, 30 de janeiro de 2022. 

 
 

Marcello Fuchs Campos Gouveia 

Prefeito 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

01. OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE MÁQUINAS ESCAVADEIRA 
HIDRAULICA SOBRE ESTEIRA, COM OPERADOR E SEM FORNECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO MUNICÍPIO DE PAUDALHO - PE. 

 
02. MOTIVAÇÃO/ JUSTIFICATIVA 

 

Justificamos a presente contratação do objeto para realizar cotidianamente as demandas operacionais 

da Secretaria de Desenvolvimento Agrário e Urbanos, tais como, serviços de abertura, reabertura 

pavimentação e/ou melhoramento de vias públicas em geral, bem como outras demandas pertinentes, 

contudo, o Município não dispõe de Veículos /Equipamentos em quantidades suficientes, nem tão 

pouco de pessoal qualificado para proceder às operações, cabendo, portanto a contratação de tais 

serviços. 

 

03. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO. 

 
Valor Total Médio Estimado R$ 555.923,98 (Quinhentos e cinquenta e cinco mil, nocentos e vinte e 

tres reaise e noventa e oito centavos). 

 

04. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

 

ÍTEM 

 

DESCRIÇÃO 

 

UND 

 

QUANT. DE 

DIÁRIA 

P. UNIT. DA 

DIARIA 
PREÇO. TOTAL 12 

MESES 

1 

Escavadeira Hidráulica sobre Esteira 

Características mínimas: potência 150 

A 160 HP; ano não inferior a 2015,  
ACOMPANHADO DE OPERADOR 

DEVIDAMENTE UNIFORMIZADONO 

PADRAO ESTIPULADO PELO 

MUNICIPIO, COM  JORNADA DE  

TRABALHO DE  08 HORAS DIARIAS.  

DIÁRIA 300 R$ 1.853,08 R$ 555.923,98 

 

05. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. 

 

A prestação de serviços decorrente do Contrato firmado terá sua abrangência em toda área geográfica 

do Município de Paudalho, sendo que caberá a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e 

Agrário indicarem o quantitativo e tipo de maquinário necessário para execução dostrabalhos. 

 

Todas as despesas decorrentes com a prestação dos serviços, tais como opeerador, manutenção 

preventiva e corretiva dos equipamentos e outros serão de responsabilidade da Empresa Contratada, 

cabendo ao Municipio a despesa com combustível e o acompanhamento dos serviços realizados. 

 

O Contrato decorrente do referido objeto deverá ter vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da 

data de sua assinatura, podendo se prorrogado, na forma preconizada pelo Artigo 57 da Lei 

8.666/1.993 e suas alterações, a critério da Administração. 

 

A execução dos objetos contratados será de forma mensal, obedecendo rigorosamente aos prazos 

estipulados no edital, podendo ser modificada, desde que plenamente justificado, atendendo ao 

interesse e conveniência da Administração. 
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A Empresa contratada deverá atender às solicitações da Secretaria no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas, salvo fato superveniente justificado, aceito pelo Município. 

 

06. DA FISCALIZAÇÃO 

 
6.1. Nos termos do art. 58, inciso III combinado com o artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93, será 

designado representante para acompanhar e fiscalizar os serviços executados, anotando em registro 

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos nos serviços executados; 

 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 

de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Federal nº 8.666/93; 

 

6.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

6.4. Todo serviço insuficiente poderá ser interrompido e/ou refeito quando solicitado pela 

FISCALIZAÇÃO, sem ônus para a Secretaria; 

 

07. CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO 

 

7.1. Todos os serviços objetos destes Termos de Referência deverão ser medidos e apresentados, 

através de Boletins de Medição, composto de Planilha de Medição e Relatório Fotográfico, 

devidamente aprovado e visitados pela Fiscalização definida para o acompanhamento e controle destes 

trabalhos; 

7.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trintas) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

7.2.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 

contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

7.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.4.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril 

de 2018. 

7.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

7.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 
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7.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

7.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério da contratante. 

7.8.   Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá   

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, 

no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 

2018. 

7.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa. 

7.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

19.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

7.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.13.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

7.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, os valores poderão ser corrigidos pela variação do IPCA ou outro índice que 

vier a sucedê-lo, havida entre as datas do vencimento e do efetivo pagamento. 

 

08. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
São obrigações da CONTRATANTE: 

 

8.1 Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações dentro das 

condições estabelecidas; 

 

8.2 Rejeitar os serviços cujas especificações não atendam aos requisitos mínimos constantes neste 

Termo de Referência; 

 

8.3 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio da comissão ou gestor, designado 

para este fim, de acordo com o art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93; 

 

8.4 Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva 

realização dos serviços e emissão dos Termos de Recebimentos Provisório e Definitivo; 

 

8.5 Designar comissão ou servidor, para proceder à avaliação de cada um dos serviços que compõem o 
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objeto deste termo; 

 

8.6 Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes em cada 

serviço, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

 

8.7 Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para ajustes e/ou reparos nos 

serviços que compõem o objeto deste TR; 

 

8.8 Expedir a Ordem de Serviços; 

 

8.9 Prestar informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitadas pelo representante 

ou preposto da Contratada; 

 

8.10 Promover a alocação inicial dos postos de serviço e devidos ajustes; 

 

8.11 Efetuar o pagamento mensal devido pela locação solicitada, desde que cumpridas todas as 

formalidades e exigências do Contrato; 

 

8.12 Exercer a fiscalização dos serviços prestados, por servidores designados para esse fim, em 

conformidade com o disposto nos Anexos desse Contrato; 

 

8.13 Comunicar oficialmente à Contratada quaisquer falhas verificadas no cumprimento dos serviços, 

objeto do Contrato, ficando a Contratada obrigada a repará-las sem quaisquer ônus à Contratante; 
 

8.14 Observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos nas especificações 

técnicas e nas atribuições, solicitando à Contratada as substituições e os treinamentos que se 

verificarem necessários. 

 

8.15 A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Agrário exercerá ampla e irrestrita 

fiscalização na execução dos serviços, nos termos previstos no Contrato, a qualquer hora, podendo este 

ser auxiliada por engenheiros contratados ou pertencentes aos quadros de outros órgãos/entidades da 

Prefeitura Municipal de Belém para aprovação dos serviços 

executados, pertinentes às normas regulamentadores correlatas, individual ou conjuntamente, para 

todos os efeitos, adotando os procedimentos e padrões previstos nos Anexos do Contrato. 

 

8.16 A fiscalização exercida não reduz, nem exclui a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade. 

 

8.17 A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Agrário somente receberá os serviços que 

estiverem de acordo com o Contrato e seus respectivos Anexos. 

 

8.18 A fiscalização da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Agrário poderá exigir a 

substituição de qualquer empregado da Contratada, de acordo com o interesse público envolvido na 

prestação dos serviços, o que deverá ocorrer em até 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação. 

 

10. OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 

 
10.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com 

os Operadores de Maquinas necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 

fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 

especificadas neste Termo de Referência; 
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10.2. Fornecer todos os equipamentos, ferramentas, utensílios, uniformes, equipamentos de proteção 

individual, transporte e alimentação para seus funcionários; 

10.3. Responsabilizar-se civilmente, obrigando-se a promover os consertos necessários e a substituição 

dos materiais quebrados ou desperdiçados na cidade; 

10.4. Atender às solicitações da Secretaria de Infraestrutura, Mobilidade e Controle Urbano quanto à 

substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que 

ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito 

neste Termo de Referência; 

10.5. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo de Referência; 

10.6. Manter, por si ou seus prepostos, em qualquer circunstância, elevado padrão de conduta, 

relacionamento e entendimento com a Secretaria de Infraestrutura, Mobilidade e Controle Urbano, a(s) 

empresa(s) de engenharia correlatas ao serviço e a opinião pública 

em geral; 

10.7. Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou 

interrupção do serviço do objeto contratual, exceto quando isso ocorrer por exigência da 
CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias devidamente comunicadas à 

contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua ocorrência; 

10.8. Responsabilizar-se pelos salários, encargo social, previdenciários, securitários, taxas, impostos 

e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução do objeto 

deste contrato; 

10.9. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, tendo como agente a CONTRATADA, na pessoa de prepostos ou 

estranhos; 

10.10. Observar rigorosamente todas as especificações gerais, que originou esta contratação e de sua 

proposta; 

10.11. Responsabilizar-se por todas as providências, cautelas e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidente de trabalho, quando, em ocorrências da espécie, forem vítimas seus empregados 

ou prepostos no desempenho dos serviços ou em conexão com estes, ainda que verificado o acidente 

em dependências da CONTRATANTE; 

10.12. Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza em decorrência de 

descumprimento de qualquer cláusula ou condição do contrato, dispositivo legal ou regulamento, por 

sua parte. 

10.13. É vedada a sub-contratação total ou parcial da execução do objeto deste Contrato, salvo no caso 

de autorização prévia do contratante que não excederá o percentual de 25% (vinte e cinco por cento); 

10.14. Apresentar 03 (três) dias antes da assinatura do contrato, documentação comprobatória referente 

a todas as qualificações técnicas exigidas do objeto deste Termo de Referência, inclusive, 

documentações concernentes a potência e ano das máquinas, posse e propriedade dos mesmos, nesse 

último caso, respeitando o limite da subcontratação. 

10.15. Executar perfeitamente o objeto do Contrato, devendo os serviços receberem prévia aprovação 

da fiscalização, que se reserva o direito de rejeitá-los, caso não satisfaçam aos padrões especificados; 

 

11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DOS LICITANTES 

 

11.1. Declaração de inexistência de fato impeditivo para a habilitação, na forma do parágrafo 2º do art. 

32 da Lei 8.666/93. 
11.2. Declaração em atendimento ao disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93. 
11.3. Atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovante de 

fornecimento de objetos que tenham características semelhantes ao desta licitação. 
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12. QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA: 

 
12.1. A empresa licitante deverá apresentar os seguintes documentos para efeito de Qualificação 

Econômico- Financeira: 

 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução 

patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física, cuja emissão não seja superior a 90 (novnta) dias 

da data de apresentação da documentação e proposta. 

 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

 

c) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 

12.2. A comprovação exigida no item anterior deverá ser feita da seguinte forma: 

 

a) No caso de sociedades anônimas, cópia autenticada do balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis, publicados no Diário Oficial do Estado/ Distrito Federal ou, se houver, do Município da 

sede da empresa; 

 

b) No caso de empresas de responsabilidade limitada, cópia autenticada das páginas do Livro Diário, 

contendo Termo de Abertura, Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e Termo de 

Encerramento, com o respectivo registro na Junta Comercial e, no caso de sociedades simples 

(cooperativas), no cartório competente. 

 

c) O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do último balanço patrimonial 

ou do balanço patrimonial referente ao período de existência da sociedade, atestando a boa situação 

financeira: 

 

LG= Liquidez Geral > 1,0 

SG= Solvência Geral > 1,0 

LC= Liquidez Corrente > 1,0 

Sendo, 

LG= (AC+RLP) / (PC+PNC) 

SG= AT / (PC+PNC) 
LC= AC / PC 

Onde: 

AC= Ativo Circulante 

RLP= Realizável a Longo Prazo 

PC= Passivo Circulante 

PNC= Passivo não Circulante 

AT= Ativo Total 

 

d) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou outro 

profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
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13. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 
13.1. Comprovação de Qualificação Técnica através de atestados/declarações de capacidade técnica, 

em nome da Licitante, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, demonstrando que 

a licitante prestou serviços de características semelhantes com o objeto da licitação. Os 

atestados/declarações deverão preferencialmente conter as seguintes informações: nome da empresa e 

CNPJ, nome e cargo da pessoa que o assina e grau de satisfação com o serviço já executado. 

 

14. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

14.1. O critério para avaliação das propostas será o critério de menor preço, divididos em itens 

conforme item 04. 

 

15. SANÇÕES 

 

15.1. Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/2002, a licitante ficará impedida de licitar e 

contratar com o Município de Paudalho/PE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de 

até 20% (vinte por cento) do valor estimado para a contratação e demais cominações legais, nos 

seguintes casos: 

 
15.1.1. Apresentar documentação falsa; 

15.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

15.1.3. Falhar na execução do contrato; 

15.1.4. Não assinar o contrato e/ou ata de registro de preços no prazo estabelecido; 

15.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

15.1.6. Não mantiver a proposta; 

15.1.7. Deixar de entregar documentação exigida no certame; 

15.1.8. Cometer fraude fiscal; 

15.1.9. Fizer declaração falsa. 

 
15.2. Para condutas descritas nos subitens 15.1.1; 15.1.4; 15.1.5; 15.1.6; 15.1.7; 15.1.8 e 15.1.9, será 

aplicada multa de no máximo 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

15.3. O retardamento da execução previsto no subitem 15.1.2, estará configurado quando a 

Contratada: 

15.3.1. Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato, após 07 (sete) dias, contados 

da data constante na ordem de serviço; 

15.3.2. Deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços definidos no contrato por 03 (três) dias 

seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados. 

15.4. Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha na execução do contrato, de que 

trata o subitem 15.1.3, o valor relativo às multas aplicadas em razão do subitem 15.7. 

15.5. A falha na execução do contrato prevista no subitem 15.1.3 estará configurada quando a 

Contratada se enquadrar em pelo menos uma das situações previstas na tabela 3 do item. 

15.6. Deste item, respeitada a graduação de infrações conforme a tabela 1 a seguir, e alcançar o total 

de 20 (vinte) pontos, cumulativamente. 
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TABELA 01 

 

Grau da Infração Pontos da Infração 

1 2 

2 3 

3 4 

4 5 

5 8 

6 10 

 

15.7. O comportamento previsto no subitem 15.5 estará configurado quando a Contratada executar 

atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n.º 

8.666/1993. 

15.8. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme 

agraduação estabelecida nas tabelas seguintes: 

 
TABELA 02 

 
Grau Correspondência 

1 0,2% sobre o valor do contrato 

2 0,4% sobre o valor do contrato 

3 0,8% sobre o valor do contrato 

4 1,6% sobre o valor do contrato 

5 3,2% sobre o valor do contrato 

6 4,0% sobre o valor do contrato 

 
                            TABELA 3 

 
Item Descrição Grau Incidência 

 

1 

Executar serviço incompleto,  paliativo, 

provisório como por caráter permanente, ou 

deixar de providenciar recomposição 

complementar. 

 

2 
Por ocorrência 

2 

Fornecer informação pérfida de serviço ou 

substituir material licitado por outro de qualidade 

inferior. 
2 Por ocorrência 

3 
Suspender ou interromper, salvo motivo de 

força maior ou caso fortuito, os serviços 

contratados. 

6 Por dia e por tarefa 

designada 

 caso fortuito, os serviços contratados.   

4 
Utilizar as dependências da CONTRATANTE 

para fins diversos do objeto do contrato. 5 Por ocorrência 

5 

Recusar a execução de serviço 

determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo 

justificado. 
5 Por ocorrência 

6 

Permitir situação que crie a possibilidade de 

causar ou que cause dano físico, lesão corporal ou 

consequências letais. 
6 Por ocorrência 
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7 

Retirar das dependências da Contratante 

quaisquer equipamentos ou materiais de  

consumo previstos em contrato, sem autorização 

prévia. 

 

1 
Por item e por ocorrência 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 

 

15.9. A sanção de multa poderá ser aplicada à Contratada juntamente com a de impedimento de 

licitar e contratar estabelecida no item 15.1 deste item. 

15.10. As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar da 

aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma infração, cabendo a aplicação em dobro das 

multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual; 

15.11. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação de 

Penalidade - PAAP, devendo ser observado a legislação em vigor; 

15.12. A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a 

ser efetuado ao contratado, inclusive antes da execução da garantia contratual eventualmente exigida, 

quando esta não for prestada sob a forma de caução em dinheiro; 

15.13. Caso o valor a ser pago ao contratado seja insuficiente para satisfação da multa, a diferença 

será descontada da garantia contratual eventualmente exigida; 

15.14. Caso a faculdade prevista no item 15.12 não tenha sido exercida e verificada a insuficiência da 

garantia eventualmente exigida para satisfação integral da multa, o saldo remanescente será  

descontado de pagamentos devidos ao contratado; 

15.15. Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa indicados nos itens 15.13 e 

12.14 acima, o contratado será notificado para recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) 

dias, contados do recebimento da comunicação oficial; 

15.16. Decorrido o prazo previsto no item 15.15, o contratante encaminhará a multa para cobrança 

judicial; 

15.17. Caso o valor da garantia eventualmente exigida seja utilizado, no todo ou em parte, para o 

pagamento da multa, esta deve ser complementada pelo contratado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 

a contar da solicitação da contratante; 

15.18. A Administração poderá, em situações excepcionais devidamente motivadas, efetuar a retenção 

cautelar do valor da multa antes da conclusão do procedimento administrativo. 

 

 

8 Manter a documentação de habilitação atualizada. 1 Por item e por ocorrência 

9 Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou 

determinado pela FISCALIZAÇÃO. 

1 Por ocorrência 

10 
Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para 

controle de acesso de seus funcionários. 
1 Por ocorrência 

11 
Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar da FISCALIZAÇÃO. 
2 Por ocorrência 

 

12 

Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus 

anexos não previstos nesta tabela de multas, após 

reincidência formalmente notificada pela unidade 

fiscalizadora. 

 

3 
Por item e por ocorrência 
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16. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

 

16.1. É vedada a subcontratação parcial ou total do objeto, salvo autorização expressa do 

CONTRATANTE, que não excederá a 25% (vinte e cinco por cento). 
 

17. DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA 

 
17.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta dos recursos orçamentários consignados 

a esta Prefeitura, conforme especificado abaixo: 

 

Projeto Atividade: 15.122.1501.2977.0000 

Elemento de Despesa: 333.90.39.000 

 

18. CONDIÇÕES GERAIS 

 

18.1. Além das especificações acima, deverão ser observadas as prescrições a seguir, todas 

condicionantes da aceitação da proposta e do recebimento do produto licitado; 

 

18.2. Não será aceito em desacordo com as especificações constantes do presente Termo de 

Referência; 

 

18.3. Prazo de validade da proposta não deverá ser inferior a 120 (cento e vinte) dias a contar da data 

de abertura das propostas de preço. 

 

18.4. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os insumos que compõe tais como as despesas 

com impostos, taxas, fretes, embalagens, seguros e quaisquer outros que incidam direita ou 

indiretamente na aquisição e entrega dos materiais cotados, bem como transporte, custo de estocagem 

até a entrega total do objeto, carga e descarga, testes, leis sociais e tributos. 

 

19. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

 
19.1. Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) Meses. 

 
Paudalho, 25 de janeiro de 2023 

 
 

Paulo Vanderlei M. Filho 

Engenheiro Civil 
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ANEXO II 

MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL 

 
 

AO 

MUNICIPIO DE PAUDALHO-PE. 

 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023 – CONTRATAÇÃO DE  EMPRESA PARA 

LOCAÇÃO DE MÁQUINAS ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRA, COM 

OPERADOR E SEM  FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS NO MUNICÍPIO DE PAUDALHO - PE. 

 

Prezados Senhores, 

 

Pela presente, formulamos PROPOSTA COMERCIAL, de acordo com todas as condições do Pregão 

Eletrônico n.º 004/2023 e seus anexos. 

 

 

1 - Compõem nossa proposta os seguintes documentos: 

 

1.1 - descrição do objeto, nos parâmetros do termo de referência, com indicação do preço unitário de 

cada item e do preço total propostos; 

 

1.2 – dados complementares para a contratação. 

 

2 - Os preços ora propostos incluem todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, tributos, 

contribuições, seguros e licenças de modo a se constituírem em única e total contraprestação pela 

execução do objeto. 

 

3 - O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data estabelecida no 

respectivo edital para o seu acolhimento. 

 

Sem mais para o momento, firmamo-nos. 

Local, dia, mês e ano. 

 

  assinatura  

Nome do representante legal 

Razão social da empresa e CNPJ 
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ANEXO III - EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

 
 

1 - DA HABILITAÇÃO 

 

Para sua habilitação, os licitantes devem apresentar, exclusivamente, a documentação relativa à: 

 
 

1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

1.1.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

1.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de 

seus atuais administradores; 

 

1.1.3 - Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de documentação que 

identifique a diretoria em exercício; 

 

1.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 

a atividade assim o exigir; 

 

1.1.5 - Em se tratando de microempreendedor individual – MEI, Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

§ 1º Deverá estar prevista a autorização para empreender atividades pertinentes e compatíveis com o 

objeto desta licitação; 

 

§ 2º O documento deverá estar acompanhado de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 

1.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

1.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

 

1.2.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual, por exemplo, documento do site: www.sintegra.gov.br; 

 

1.2.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal do domicílio 

ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

1.2.3 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 

lei; 

 

1.2.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943; 
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§ 1º. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

§ 2º. Nos casos de microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas, não se exige 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista para fins de habilitação, mas somente para 

formalização da contratação, observadas as seguintes regras: 

 

I - A licitante deverá apresentar, à época da habilitação, todos os documentos exigidos para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que apresentem alguma 

restrição; 

 

II - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que o proponente for declarado vencedor do certame, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

 

III - O prazo a que se refere o inciso anterior poderá, a critério da Administração Pública, ser 

prorrogado por igual período; 

 

IV - Em caso de atraso por parte do órgão competente para emissão de certidões comprobatórias de 

regularidade fiscal e trabalhista, a licitante poderá apresentar à Administração outro documento que 

comprove a extinção ou suspensão do crédito tributário, respectivamente, nos termos dos artigos 156 e 

151 do Código Tributário Nacional, acompanhado de prova do protocolo do pedido de certidão; 

 

V - Na hipótese descrita no inciso anterior, a licitante terá o prazo de 10 (dez) dias, contado da 

apresentação dos documentos a que se refere o parágrafo anterior, para apresentar a certidão 

comprobatória de regularidade fiscal e trabalhista; 

 

VI - O prazo a que se refere o inciso anterior poderá, a critério da Administração Pública, ser 

prorrogado por igual período, uma única vez, se demonstrado pela licitante a impossibilidade de o 

órgão competente emitir a certidão; 

 

VII - A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após os prazos de 

regularização fiscal; 

 

VIII – O registro do preço da licitante na ata de registro de preços fica condicionada à regularização da 

documentação comprobatória de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos dos incisos anteriores, 

sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no 

edital e na legislação pertinente, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes 

e com elas contratar, observada a ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

 

1.3 – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

1.3.1 - O licitante deverá apresentar no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, fornecido por 

órgão da administração pública ou entidade privada, devidamente assinado, carimbado e em papel 

timbrado da empresa ou órgão tomador, no qual deverá constar que este fornece ou forneceu, serviço 

similar. 
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1.4 - DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

1.4.1 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, certificado por contabilista registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade competente, contendo termo de abertura, encerramento e registro no órgão competente, 

extraídos do livro diário, comprovando a boa situação financeira da licitante, vedada a substituição por 

balancetes e balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 

mais de 03 (três) meses da data de sua apresentação; 

 

1.4.1.1 - Para Sociedade Anônimas e outras Companhias obrigadas à publicação de balanço, na forma 

da Lei 6.404/76, cópias da publicação de: 

 

• balanço patrimonial; 

• demonstração do resultado do exercício; 

• demonstração dos fluxos de caixa. A companhia fechada com patrimônio líquido, na data 

do balanço, inferior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) não será obrigada à 

apresentação da demonstração dos fluxos de caixa; 

• demonstração das mutações do Patrimônio Líquido ou a demonstração dos lucros ou 

prejuízos acumulados; 

• notas explicativas do balanço. 

 

1.4.1.2 - Para outras empresas: 

 

• balanço patrimonial registrado no órgão competente; 

• demonstração do resultado do exercício. 

• cópia do termo de abertura e de encerramento do livro diário, devidamente registrado na 

Junta Comercial. 

 

1.4.1.3 - A empresa que, de acordo com a legislação, não tenha apurado as demonstrações contábeis 

referentes ao seu primeiro exercício social, deverá apresentar balanço de abertura, levantado na data de 

sua constituição, conforme os requisitos de legislação societária e comercial. 

 

1.4.1.4 - O balanço patrimonial deverá estar registrado ou na Junta Comercial ou no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas, conforme o tipo de empresa da licitante, ou autenticado por meio do Sistema 

Público de Escrituração Digital – SPED, para as empresas que utilizem o sistema eletrônico de 

escrituração e que tenham seus documentos registrados na Junta Comercial. 

 

I - Quando não houver a obrigatoriedade de publicação do balanço e das demonstrações contábeis, 

deverão ser apresentadas cópias legíveis dessas peças, bem como dos termos de abertura e de 

encerramento do livro diário, registrado na Junta Comercial ou no órgão competente. 

 

II - No caso de livro diário expedido através do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, 

deverá ser apresentado além do balanço e das demonstrações contábeis, registrado no órgão 

competente, o termo de abertura e de encerramento do livro diário e o recibo de entrega de escrituração 

contábil digital emitido pelo referido sistema. 

 

III - Consideram-se “já exigíveis” as demonstrações contábeis e o balanço patrimonial referentes ao 

exercício social imediatamente antecedente ao ano da licitação, quando a data de apresentação dos 

documentos de habilitação ocorrer a partir de 01 de maio (art. 1.078, I, do Código Civil), mesmo no 

caso de licitantes obrigados ao SPED, devendo ser desconsiderado prazo superior para transmissão das 

peças contábeis digitais estabelecido por atos normativos que disciplinam o citado SPED (conforme 
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entendimento do TCU, Acórdãos 1999/2014 e 119/2016, ambos do plenário). 

 

1.4.2 - Somente serão habilitados os licitantes que apresentarem no balanço patrimonial, os seguintes 

índices iguais ou maiores que 1,00 (um): Índice de Liquidez Geral (ILG), Índice de Solvência Geral 

(ISG) e Índice de Liquidez Corrente (ILC); 

 

1.4.2.1 - As fórmulas para o cálculo dos índices referidos acima são as seguintes: 

 

a) Índice de Liquidez Geral: 

 

ILG = (AC + RLP) 

(PC + PNC) 

 

Onde: 

ILG – Índice de Liquidez Geral; 

AC – Ativo Circulante; 

RLP – Realizável a Longo Prazo; 

PC – Passivo Circulante; 

PNC – Passivo Não Circulante (que equivale ao Exigível a Longo Prazo – ELP, conforme art. 

180 da Lei Federal nº 6.404/76, com a redação dada pela Lei Federal nº 11.941/2009); 

 

b) Índice de Solvência Geral: 

 

ISG =  AT  

PC + PNC 

 

Onde: 

ISG – Índice de Solvência Geral; 

AT – Ativo Total; 

PC – Passivo Circulante; 

PNC – Passivo Não Circulante (que equivale ao Exigível a Longo Prazo – ELP, conforme art. 

180 da Lei Federal nº 6.404/76, com a redação dada pela Lei Federal nº 11.941/2009); 

 

c) Índice de Liquidez Corrente: 

 

ILC =  AC  

PC 

 

Onde: 

ILC – Índice de Liquidez Corrente; 

AC – Ativo Circulante; 

PC – Passivo Circulante; 

 

1.4.2.2 - As memórias de cálculo de cada índice devem ser anexadas pelo licitante à documentação 

relativa à qualificação econômico-financeira. 

 

1.4.2.3 – Os licitantes que apresentarem resultado menor do que 1,00 (um) em qualquer dos índices 

referidos serão considerados habilitados se, conjuntamente com os documentos de habilitação, 

comprovarem patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento). 

 

1.4.3 - Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial e Recuperação Extrajudicial, expedida 
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pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, observada a data de validade nela definida. 

 

1.4.3.1 - No caso de silêncio do documento a respeito de sua validade, a certidão, para fins de 

habilitação, deverá apresentar data de emissão de, no máximo, 90 (noventa) dias anteriores à data 

fixada para a sessão de abertura da licitação. 
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ANEXO VI - MODELO DE DADOS COMPLEMENTARES PARA A CONTRATAÇÃO 

DADOS COMPLEMENTARES PARA A CONTRATAÇÃO 

 

DADOS DO ASSINANTE 

NOME DO ASSINANTE: 

N.º DE IDENTIDADE/ ÓRGÃO EMISSOR DO ASSINANTE: 

CPF DO ASSINANTE: 

CARGO: NACIONALIDADE: 

ENDEREÇO COMPLETO DO ASSINANTE: 

 

ESTADO CIVIL: PROFISSÃO: 

DADOS PARA CADASTRO DA PESSOA JURÍDICA (CREDOR) 

NOME COMPLETO DA PESSOA JURÍDICA: 

CNPJ DA PESSOA JURÍDICA: 

ENDEREÇO COMPLETO DA PESSOA JURÍDICA: 

 

TEL.: E-MAIL: 

BANCO AGÊNCIA N.º DIG.VER. 

NÚMERO DA CONTA: 

DADOS DO PREPOSTO (PESSOA PARA CONTATO) 

NOME COMPLETO: 

IDENTIDADE/ ÓRGÃO EMISSOR: CPF: 

NACIONALIDADE: PROFISSÃO: 

CARGO NA EMPRESA: 

 

Local, dia, mês e ano.  
  assinatura  

Nome do representante legal 

Razão social da empresa e CNPJ 
 

OBS: a presente declaração deverá ser assinada por representante legal do PROPONENTE. 
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ANEXO VII - MINUTA DO CONTRATO 

 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

PAUDALHO - PE E A EMPRESA: 

 

O MUNICÍPIO DE PAUDALHO - PE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº. 11.097.383/0001-84, com sede na Avenida Raul Bandeira, nº 021, Centro, 

Paudalho - PE, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. 

xxxxxxxx,   inscrito   no   CPF   nº   xxx   Carteira   de   Identidade   nº xxxxx,  residente na 

..................................................... e a Empresa .................................. , pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº. .............................., estabelecida na , 

doravante denominada CONTRATADA, representada pelo (a) Sr. (a) 

........................................................................, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do CPF 

nº. .............................. e CI nº. ..................., residente na 

....................................................., tendo em vista o Pregão Eletrônico nº. 004/2023, e o Processo nº. 

004/2023 e outros, nos termos das Leis nº.s 10.520/2002 e 8.666/1993, proposta julgada e aceita pelo 

Pregoeiro Oficial da Prefeitura, resolvem assinar o presente contrato que reger-se-á pelas cláusulas e 

condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. O presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE  EMPRESA PARA LOCAÇÃO 

DE MÁQUINAS ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRA, COM OPERADOR E SEM  

FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO MUNICÍPIO 

DE PAUDALHO - PE , CONFORME DESCRIÇÃO CONSTANTE NO TERMO DE 

REFERÊNCIA, de acordo com as especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência e do Pregão 

Eletrônico nº 004/2023, partes integrantes deste contrato para todos os efeitos, independente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO 

 

2.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta dos recursos orçamentários consignados a 

esta Prefeitura, conforme especificado abaixo: 

 

Projeto Atividade: 15.122.1501.2977.0000 

Elemento de Despesa: 333.90.39.000 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

 

3.1. O  presente  contrato  tem  por  valor  total  estimado  a  quantia  de  R$     

( ), ressalvando-se o direito do município  efetuar  o  pagamento  após  a  entrega  do  objeto,  

conforme planilha de preços unitários (anexo I do contrato). 

3.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trintas) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

 

http://www.paudalho.pe.gov.br/


AV. RAUL BANDEIRA, 21 | CENTRO | PAUDALHO - PE | CEP: 55.825-000 
TEL: (81) 3636.1156 | CNPJ: 11.097.383/0001-84 
www.paudalho.pe.gov.br 

 

 

3.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 

3.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

3.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril 

de 2018. 

 

3.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

3.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

 

3.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

 

3.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério da contratante. 

 

3.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, 

no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 

2018. 

 

3.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 

3.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa. 

 

3.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

3.14. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

 

3.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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3.16. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. 

 

3.17. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

3.18. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido pela 

variação acumulada do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para pagamento e a data de sua 

efetiva realização. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL 

 

4.1. A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses podendo ser prorrogado, nos termos do artigo 57, 

inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) 

meses. 

 

CLÁUSULA QUINTA- PRAZOS E CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

 

5.1. A prestação de serviços decorrente do Contrato firmado terá sua abrangência em toda área 

geográfica do Município de Paudalho, sendo que caberá a Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Urbano e Agrário indicar o quantitativo e tipo de maquinário necessário para execução dos trabalhos. 

 

5.2. Todas as despesas decorrentes com a prestação dos serviços, tais como, manutenção preventiva 

e corretiva dos equipamentos e outros serão de responsabilidade da Empresa Contratada, cabendo a 

Contratante a despesa com combustível e operador e o acompanhamento dos serviços. 

 

5.3. O Contrato decorrente da referida aquisição deverá ter vigência de 12 (doze) meses, contados a 

partir da Ordem de Serviço expedida pelo Município, podendo se prorrogado, na forma preconizada 

pelo Artigo 57 da Lei 8.666/1.993 e suas alterações, a critério da Administração. 

 

5.4. A execução dos objetos contratados será de forma parcelada, obedecendo rigorosamente aos 

prazos estipulados no edital, podendo ser modificada, desde que plenamente justificado, atendendo ao 

interesse e conveniência da Administração. 

 

5.5. A Empresa contratada deverá atender às solicitações das Secretarias no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas, salvo fato superveniente justificado, aceito pelo Município. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

 

6.1. A Contratada obriga-se a executar o objeto do presente contrato, sempre em regime de 

atendimento à fiscalização do preposto do Contratante, dispondo este de amplos poderes para atuar no 

sentido do cumprimento deste contrato. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

7.1 Nos termos do art. 58, inciso III combinado com o artigo 67 da Lei Federal nº 8.666, de 1993, será 

designado representante para acompanhar e fiscalizar os serviços executados, anotando em registro 

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos nos serviços executados; 

 

7.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 

de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Federal nº 8.666, de 1993; 

 

7.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

7.4 Todo serviço insuficiente poderá ser interrompido e/ou refeito quando solicitado pela 

FISCALIZAÇÃO, sem ônus para a Secretaria; 

 

CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE 

 

8.1. O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de 1 

(um) ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, na ausência de índice de reajuste específico. 

8.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

CLÁUSULA NONA - DA ASSINATURA DO CONTRATO 

 

9.1. A assinatura do presente contrato fica condicionada a apresentação por parte da Contratada, de 

cópia da Certidão Negativa de Débito – CND (INSS) e do Certificado de Regularidade de Situação – 

CRF (FGTS) atualizadas e CNDs da Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede da contratada e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

9.2. Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da 

Contratada perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), do Certificado de Regularidade de 

Situação – CRF (FGTS), Federal, Estadual e Municipal, e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, 

estiverem com os prazos de validade vencidos, o Contratante verificará a situação por meio eletrônico 

hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos 

passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

 

9.3. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Contratada será 

notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade, mediante 

a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a 

contratação não se realizar. 

9.4. Quando a Contratada, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a 

situação regular ou se recusar a assinar o contrato, será convocada a licitante subseqüente, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, com vistas à 

celebração da contratação, em conformidade com o artigo 4º, inciso XXIII da Lei 10.520/02. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

 

10.1. A Contratada assumirá integral responsabilidade por danos causados ao Contratante e/ou a 

terceiros, decorrentes da execução do objeto ora contratado, isentando o contratante de todas as 

reclamações que surjam subseqüentemente, sejam elas resultantes de atos de seus prepostos, ou de 

qualquer pessoa física ou jurídica envolvida no fornecimento dos respectivos equipamentos. 

10.2 A Contratada ficará obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, as condições de 

habilitação e qualificação exigidas para a contratação. 

10.3 A CONTRATADA deverá permitir livre acesso dos servidores do Ministério da Justiça bem 

como do Tribunal de Contas aos seus documentos contábeis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

 

11.1. Havendo interesse público, o presente contrato poderá ser rescindido conforme previsão nos arts. 

78 e 79 da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

 
12.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, bem como pela rescisão por qualquer uma das 

hipóteses previstas nos incisos I a XI do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, a 

Prefeitura Municipal de Paudalho poderá aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 do 

citado diploma legal e item 22 do edital, garantida a prévia defesa. 

12.2. Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/2002, a licitante ficará impedida de licitar e 

contratar com o Município de Paudalho/PE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de 

até 20% (vinte por cento) do valor estimado para a contratação e demais cominações legais, nos 

seguintes casos: 

 
12.2.1. Apresentar documentação falsa; 

12.2.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.2.3. Falhar na execução do contrato; 

12.2.4. Não assinar o contrato e/ou ata de registro de preços no prazo estabelecido; 

12.2.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

12.2.6. Não mantiver a proposta; 

12.2.7. Deixar de entregar documentação exigida no certame; 

12.2.8. Cometer fraude fiscal; 

12.2.9. Fizer declaração falsa. 

 
12.3.Para condutas descritas nos subitens 12.2.1; 12.2.4; 12.2.5; 12.2.6; 12.2.7; 12.2.8 e 12.2.9, será 

aplicada multa de no máximo 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

12.4. O retardamento da execução previsto no subitem 12.2.2, estará configurado quando a 
Contratada: 

12.4.1. Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato, após 07 (sete) dias, contados 

da data constante na ordem de serviço; 

12.4.2. Deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços definidos no contrato por 03 (três) dias 

seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados. 

12.5. Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha na execução do contrato, de que 

http://www.paudalho.pe.gov.br/


AV. RAUL BANDEIRA, 21 | CENTRO | PAUDALHO - PE | CEP: 55.825-000 
TEL: (81) 3636.1156 | CNPJ: 11.097.383/0001-84 
www.paudalho.pe.gov.br 

 

 

trata o subitem 12.1.3, o valor relativo às multas aplicadas em razão do subitem 12.7. 

12.6. A falha na execução do contrato prevista no subitem 12.2.3 estará configurada quando a 

Contratada se enquadrar em pelo menos uma das situações previstas na tabela 3 do item. 

12.7. Deste item, respeitada a graduação de infrações conforme a tabela 1 a seguir, e alcançar o total 

de 20 (vinte) pontos, cumulativamente. 

 

TABELA 01 

 

Grau da Infração Pontos da Infração 

1 2 

2 3 

3 4 

4 5 

5 8 

6 10 

 

12.8. O comportamento previsto no subitem 12.5 estará configurado quando a Contratada executar 

atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n.º 

8.666/1993. 

12.9. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme a 

graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 

 
TABELA 02 

 
Grau Correspondência 

1 0,2% sobre o valor do contrato 

2 0,4% sobre o valor do contrato 

3 0,8% sobre o valor do contrato 

4 1,6% sobre o valor do contrato 

5 3,2% sobre o valor do contrato 

6 4,0% sobre o valor do contrato 
 

 

TABELA 3 

 
Item Descrição Grau Incidência 

 

1 

Executar serviço incompleto,  paliativo, 

provisório como por caráter permanente, ou 

deixar de providenciar recomposição 

complementar. 

 

2 

 

Por ocorrência 

2 
Fornecer informação pérfida de serviço ou 

substituir material licitado por outro de qualidade 

inferior. 

2 Por ocorrência 

3 Suspender ou interromper, salvo motivo de 

força maior ou caso fortuito, os serviços 

contratados.  

6 Por dia e por tarefa 

designada 

4 
Utilizar as dependências da CONTRATANTE 

para fins diversos do objeto do contrato. 
5 Por ocorrência 

5 
Recusar a execução de serviço 

5 Por ocorrência 
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determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo 

justificado. 

6 
Permitir situação que crie a possibilidade de 

causar ou que cause dano físico, lesão corporal ou 

consequências letais. 

6 Por ocorrência 

 

7 

Retirar das dependências da Contratante 

quaisquer equipamentos ou materiais de  

consumo previstos em contrato, sem autorização 

prévia. 

 

1 
Por item e por ocorrência 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 

8 Manter a documentação de habilitação atualizada. 1 
Por item e por ocorrência 

9 
Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou 

determinado pela FISCALIZAÇÃO. 
1 Por ocorrência 

10 
Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para 

controle de acesso de seus funcionários. 
1 Por ocorrência 

11 
Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar da FISCALIZAÇÃO. 
2 Por ocorrência 

 

12 

Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus 

anexos não previstos nesta tabela de multas, após 

reincidência formalmente notificada pela unidade 

fiscalizadora. 

 

3 
Por item e por ocorrência 

 

 

12.10. A sanção de multa poderá ser aplicada à Contratada juntamente com a de impedimento de 

licitar e contratar estabelecida no item 12.1 deste item. 

12.11. As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar da 

aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma infração, cabendo a aplicação em dobro das 

multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual; 

12.12. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação de 

Penalidade - PAAP, devendo ser observado a legislação em vigor; 

12.13. A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a 

ser efetuado ao contratado, inclusive antes da execução da garantia contratual eventualmente exigida, 

quando esta não for prestada sob a forma de caução em dinheiro; 

12.14. Caso o valor a ser pago ao contratado seja insuficiente para satisfação da multa, a diferença 

será descontada da garantia contratual eventualmente exigida; 

12.15. Caso a faculdade prevista no item 12.12 não tenha sido exercida e verificada a insuficiência da 

garantia eventualmente exigida para satisfação integral da multa, o saldo remanescente será  

descontado de pagamentos devidos ao contratado; 

12.16. Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa indicados nos itens 12.13 e 

12.14 acima, o contratado será notificado para recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) 

dias, contados do recebimento da comunicação oficial; 

12.17. Decorrido o prazo previsto no item 12.15, o contratante encaminhará a multa para cobrança 

judicial; 

12.18. Caso o valor da garantia eventualmente exigida seja utilizado, no todo ou em parte, para o 

pagamento da multa, esta deve ser complementada pelo contratado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 

a contar da solicitação da contratante; 

12.19. A Administração poderá, em situações excepcionais devidamente motivadas, efetuar a 

retenção cautelar do valor da multa antes da conclusão do procedimento administrativo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 

13.1. Quando necessária a modificação no valor contratual, em decorrência de acréscimos ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, poderá ocorrer até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor do contrato, servindo de base o valor unitário da proposta. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

14.1. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados, 

medidos e faturados. 

14.2. Notificar, por escrito, à CONTRATADA, defeitos e irregularidades encontradas no objeto 

contratado, fixando prazos para sua regularização. 

14.3. Notificar, por escrito, à CONTRATADA, da aplicação de eventuais multas, de notas de 

débitos e da suspensão do Contrato em caso de irregularidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

15.1. O transporte, montagem, desmontagem e manutenção do objeto deverão ser realizados pelo 

fornecedor. 

15.2. Se a qualidade do objeto não corresponder às especificações do Edital, estes serão devolvidos, 

aplicando-se as penalidades cabíveis. 

15.3. A contratada será responsável pela execução do objeto deste instrumento contratual, pelo 

preço global por lote, proposto e aceito pelo contratante. 

15.4. A contratada deverá observar rigorosamente as especificações do objeto realizado pela 

Secretaria Municipal requisitante. 

15.5. Caso o maquinário/equipamento venha apresentar defeitos que impeça a execução dos 

trabalhos, deverão ser substituídos por outro no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, salvo em 

caso de emergência, justificados pelo Município, onde o prazo para substituição será de ate 24 (vinte e 

quatro) horas. 

15.6. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de qualificação assumidas na licitação. 

15.7. Respeitar e cumprir as Normas Administrativas em vigor no MUNICÍPIO. 

15.8. Quanto à execução dos serviços e responsabilidade técnica: 

15.9. Executar os serviços ora contratados, de acordo com item 04 e 05 do presente termo e nos 

prazos e condições pré-estabelecidos. 

15.10. Elaborar e manter, no local dos serviços, um Relatório de Ocorrências (RDO), em formulário 

próprio da CONTRATADA, com registros das ordens de serviço, anotações de irregularidades 

encontradas e de todas as ocorrências relativas à execução do Contrato, o qual será feito na 

periodicidade definida pela Fiscalização, em 02 (duas) vias, sendo a primeira para o uso do 

CONTRATANTE e a segunda para a CONTRATADA, devendo ser assinado conjuntamente pelo 

representante da CONTRATADA e pela Fiscalização do MUNICÍPIO. 

15.11. Facilitar a ação da Fiscalização, fornecendo informações ou provendo acesso à 

documentação e aos serviços em execução e atendendo prontamente às observações e exigências por 

elaapresentadas. 

15.12. Manter um representante credenciado por escrito, por tempo integral, capaz de 

responsabilizar- se pela direção dos serviços contratados e representá-la perante a CONTRATANTE. 

15.13. Proceder a medição no período compreendido entre o dia 1º (primeiro) e o dia 30 do mês de 
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competência e emitir os respectivos Boletins de Medição, entregando-os à CONTRATANTE a partir 

do 1º (primeiro) dia útil do mês seguinte ao da medição. 

15.14. Obedecer às determinações legais ou emanadas das autoridades constituídas, sendo a única 

responsável pelas providências necessárias e pelos efeitos decorrentes de eventuais inobservâncias 

delas. 

15.15. Responder por qualquer dano ou prejuízo causado ao CONTRATANTE ou a terceiros, por 

ação ou omissão de seus prepostos e/ou empregados, em decorrência da execução dos serviços 

previstos neste instrumento contratual. 

15.16. Preservar e manter o CONTRATANTE a salvo de quaisquer reivindicações, demandas, 

queixas e representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou de suas 

SUBCONTRATADAS. 

15.17. Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à 

execução dos serviços contratados, como única e exclusiva empregadora. 

15.18. A CONTRATADA se compromete a não utilizar, em todas as atividades relacionadas com a 

execução deste instrumento, mão-de-obra infantil, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição da República, bem como exigir que a referida medida seja adotada nos contratos firmados 

com fornecedores de seus insumos e/ou prestadores de serviços, sob pena de rescisão do contrato. 

15.19. A CONTRATADA se obriga, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, a emitir 

declaração, por escrito, de que cumpriu ou vem cumprindo a exigência contida no item anterior e 

demais condições de habilitações. 

15.20. Providenciar a retirada imediata de qualquer empregado seu, cuja permanência no local dos 

serviços seja considerada indesejável pela Fiscalização, sem ônus para o CONTRATANTE. 

15.21. A CONTRATADA deverá apresentar, sempre que solicitada, a documentação relativa à 

comprovação do adimplemento de suas obrigações trabalhistas, inclusive contribuições previdenciárias 

e depósitos do FGTS, para com seus empregados. 

15.22. Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade e a 

segurança nos acampamentos e nos canteiros de serviços. 

15.23. Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações Fiscal, Previdenciária, 

Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho. 

15.24. Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas, por 

quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução dos serviços. 

15.25. Cumprir integralmente os dispositivos legais provenientes de trabalho seguro. 

15.26. Manter os seus empregados uniformizados, identificados pelo nome ou logotipo da 

CONTRATADA estampado no uniforme e utilizando os equipamentos de proteção individual, quando 

couber. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

16.1. É vedada a sub-contratação total ou parcial da execução do objeto deste Contrato, salvo no caso 

de autorização prévia do contratante que não excederá o percentual de 25% (vinte e cinco por cento). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

 
17.1. O presente Contrato vincula-se às regras dispostas no Processo Licitatório n° 011/2023, Pregão 

Eletrônico nº 004/2023 . 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

18.1. Naquilo em que for omisso, o presente instrumento contratual, reger-se-á pelas Leis nº. 

10.520/2002 e 8.666/1993 e pelas condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico nº. 004/2023. 

18.2. A CONTRATADA deverá atender todas as exigências da CONTRATANTE quanto ao 

cumprimento da legislação pertinente, independente de transcrição. 

18.3. Além das especificações acima, deverão ser observadas as prescrições a seguir, todas 

condicionantes da aceitação da proposta e do recebimento do produto licitado; 

18.4. Não será aceito em desacordo com as especificações constantes do presente Termo de 

Referência; 

18.5. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os insumos que compõe tais como as 

despesas com impostos, taxas, fretes, embalagens, seguros e quaisquer outros que incidam direita ou 

indiretamente na aquisição e entrega dos materiais cotados, bem como transporte, custo de estocagem 

até a entrega total do objeto, carga e descarga, testes, leis sociais e tributos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DA PUBLICIDADE DO CONTRATO 

 

19.1. A administração Municipal deverá publicar o resumo deste Instrumento de Contrato até o quinto 

dia útil do mês subsequente ao mês de assinatura, na Imprensa oficial, em conformidade com o 

parágrafo único do artigo 61 da lei 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA VIRGESSIMA - DO FORO 

 

20.1. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento fica eleito o Foro da 

Comarca de Paudalho - PE, por mais privilegiado que outros sejam. 

20.2. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor 

e forma, na presença de testemunhas. 

 

Paudalho,  de  de 2023. 
 

 

 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 
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